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Ofício n° 00743.000.500/2019-0002
Carazinho, 03 de julho de 2019.

Res.
Ass.:Câmara de Vereadores de Carazinho

Senhor Presidente,

Em resposta ao Ofício n° 404/2019 da Câmara de Vereadores do Município de 

Carazinho, o qual solicita que o Ministério Público informe se o Projeto de Lei n° 33 

/2019, de autoria do Executivo Municipal, se enquadra na mesma situação do 

expediente 00743.000.165/2019, desta Promotoria, procede-se aos seguintes 

apontamentos: A situação do Projeto de Lei Municipal n0 020/2019 e do Projeto de Lei 

033/2019 difere apenas na questão do tipo de área a ser desafetada. Enquanto no 

Projeto de Lei 020/2019 o Município pretende desafetar parte área destinada aos 

"espaços livres de uso público", no Projeto de Lei 033/2019 se pretende desafetar parte 

de área destinada à "instalação de equipamentos comunitários". No mais, assevera-se, 

como já mencionado em reunião anterior, que o Ministério Público está impossibilitado 

de atuar como órgão consultivo, diante de vedação expressa disposta pelo art. 129, 

inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, aliado ao fato de 

que outro Promotor que porventura vier a assumir o caso poderá entender de modo 

diverso quanto à questão.

Atenciosamente,
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Juliano Griza, 
Promotor de Justiça.
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